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         O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os arts. 2º e 3º da Lei n°. 7.802, de 11 de julho de 1989, passam a 

vigorar com a seguinte redação:   

 
“Art. 2º ......................................................................................................... 
..................................................................................................................... 

III – defensivos agrícolas genéricos: herbicidas e insumos equivalentes a outro 
produto técnico anteriormente registrado; 

Art. 3º ............................................................................................................ 
....................................................................................................................... 
§7º A classificação de produtos técnicos como defensivo agrícola genérico 

ficará condicionada aos critérios estabelecidos em regulamento específico pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária, Abastecimento.  

§8º Para os registros dos fertilizantes, herbicidas e pesticidas genéricos, as 
informações sobre o produto de referência deverão ser mantidas pelos órgãos 
competentes.  

§9º O produto técnico classificado como genérico, não poderá ser utilizado 
como padrão referencial.  

§10 Deverão ser observadas pelo beneficiado, no momento do registro, 
eventuais direitos de propriedade, independentemente da concessão do 
registro pela autoridade competente.  

§11 A utilização de produtos defensivos agrícolas terá preferência sobre as 
demais, em condições de igualdade de custo. 

§12 A aquisição de produtos agrotóxicos genéricos adotará a terminologia do 
ingrediente ativo, a concentração e o tipo de formulação; o receituário 
agronômico será disciplinado por regulamento específico. “ (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

A instituição dos medicamentos genéricos gerou um grande beneficio para a 

sociedade, fomentando a competitividade do setor, diminuindo os custos e 

aumentando o acesso da população aos produtos. 

No intuito de beneficiar a agricultura nacional, nos moldes do que já foi feito 

com os medicamentos para uso humano e que também se espera alcançar com os 

medicamentos para uso veterinário, propõe-se a instituição dos produtos agrotóxicos 

genéricos. 

A instituição de fertilizantes, herbicidas e pesticidas genéricos incentivará a 

concorrência no setor, resultando na redução dos custos dos produtos para os 
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agricultores, que poderá ser repassada a população na diminuição nos preços dos 

alimentos.  

A instituição de defensivos agrícolas genéricos também irá proporcionar ás 

empresas nacionais condições para competir com as grandes multinacionais do 

setor, beneficiando também as indústrias.  

Diante disso, por estar convicto da necessidade e relevância destas medidas, a 

fim de que seja criado os defensivos agrícolas genéricos, peço aos meus nobres 

pares o apoiamento e os votos necessários para a aprovação do presente Projeto de 

Lei. 

Sala das Sessões, em 5 de julho de 2012. 

 
Deputado César Halum 

PSD/TO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 
 

Dispõe sobre a pesquisa, a 
experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, destino 

final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 

importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, 
serão regidos por esta Lei.  

 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  
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I - agrotóxicos e afins:  
a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, 

destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos 
agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros 
ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja 

alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos 
considerados nocivos;   

b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, 
estimuladores e inibidores de crescimento;   

II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-primas, 

os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins.  
 

Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com definição do art. 
2º desta Lei, só poderão ser produzidos, exportados, importados, comercializados e utilizados, 
se previamente registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e exigências dos 

órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da agricultura.  
§ 1º Fica criado o registro especial temporário para agrotóxicos, seus 

componentes e afins, quando se destinarem à pesquisa e à experimentação.  
§ 2º Os registrantes e titulares de registro fornecerão, obrigatoriamente, à União, 

as inovações concernentes aos dados fornecidos para o registro de seus produtos.  

§ 3º Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa 
poderão realizar experimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos no campo da 

agronomia, toxicologia, resíduos, química e meio ambiente.  
§ 4º Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou 

meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e 

convênios, alertarem para riscos ou desaconselharem o uso de agrotóxicos, seus componentes 
e afins, caberá à autoridade competente tomar imediatas providências, sob pena de 

responsabilidade.  
§ 5º O registro para novo produto agrotóxico, seus componentes e afins, será 

concedido se a sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for comprovadamente 

igual ou menor do que a daqueles já registrados, para o mesmo fim, segundo os parâmetros 
fixados na regulamentação desta Lei.  

§ 6º Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins:  a) para os 
quais o Brasil não disponha de métodos para desativação de seus componentes, de modo a 
impedir que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos ao meio ambiente e à saúde 

pública;   
b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil;   

c) que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas, de 
acordo com os resultados atualizados de experiências da comunidade científica;   

d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodutor, de acordo 

com procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica;   
e) que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de laboratório, 

com animais, tenham podido demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos atualizados;   
 f) cujas características causem danos ao meio ambiente.   
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Art. 4º As pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras de serviços na 
aplicação de agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os produzam, importem, exportem 

ou comercializem, ficam obrigadas a promover os seus registros nos órgãos competentes, do 
Estado ou do Município, atendidas as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis 
que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultura.  
.....................................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ ......................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


